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sistemas de porta iscas
normatizados; com baixa
toxidade ao homem e
atendimento às normas
ambientais vigentes. Eiiminar e
prevenir a proiiferação de
mosquitos, formigas, baratas,
cupins e outros insetos,
aracnídeos,
dípiópodes,
utilização de pulverizadores, gel,
pó seco, armadilhas adesiva
e/ou
necessários; com baixa toxidade
ao homem e atendimento às
normas ambientais vigentes.
Prestação de serviços de
sanitização em prédios e vias
públicas.
Serviço de Limpeza de Fossa -
Serviços de esgotamerjto de
fossas sépticas, sumidóurps,

jateamento,
desentupimento de pías^ bocas
de lobo e vasos' eanitáríos.
Limpeza e sucção de fossas em
prédios públicos pettencentés go
municípiò:, dei Pio XII/MA, de
interesse ■ ^des^td \ Administração
Pública, de

quiiópodes,
através da

outros serviços

hidro
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2 Metro 168.300 R$ 5,21 R$ 876.843,00

Metro
Cúbico R$ 159,07 R$ 150.162,0833. 944
m

R$VALOR TOTAL
1.722.405,08

6. FONTEB^ECURSÒS
6.1. As despesas ̂ âfi^rrentés desta iicitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Pi^feitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7“ § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a fornecer
os respectivos serviços, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no Edital
e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua
assinatura.

7.
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7.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exP^das neste

Pregão, durante a vigência da Ata.

7.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada contratação dos serviços por outras modalidades,

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito

de preferência da prestação de serviço em igualdade de condições.

7.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a prestar os serviços

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e

^ cinco por cento) de que trata o § 1“ do art. 65, da Lei Federal n“ 8.666/93.

7.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal, por intermédio do

fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para obter a indicação do

fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as

respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão

advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

FORMA DE RECEBIMENTO
8.1. O recebimento do objeto/serviço será efetuado por servidor ou comissão de, no mínimo, 03

(três) servidores no caso de entrega de valor superior ao limite estabelecido para modalidade

Convite.

A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades

eventuais e futuras, mediante Autorização de Serviço.

8.2. As Secretarias Municipais que expedir a Autorização de Serviço, observado o prazo de

entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação quanto á

conformidade dos materiais com as características especificadas neste Termo de Referência e na

Proposta da Contratada.

8.3. Após verificação da qualidade e quantidade dos serviços recebido provisoriamente, havendo

aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

8.4. Os serviços reprovados no recebimento provisório não serão atestados, devendo a Contratada

substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando

com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução

8.
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contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos serviços não exime a Contratada da

aplicação de penalidades por atraso na execução.

8.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto á qualidade

dos serviços prestados, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de

garantia e de pagamento.

8.6. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de

Preços, ainda que a execução seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

^ 9. PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS

9.1. O prazo de prestação dos serviços será de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de

recebimento da Autorização de Serviços, na qual constará o local da prestação dos serviços.

9.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o

art. 57, § 1®, da Lei Federal n® 8.666/93.

9,3. A entrega dos materiais será em locais na sede do Municipio de PIO XII - MA, indicados na

Autorização de Serviços.

10.FORMA DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva

Autorização de Serviço e da comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação, desde

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

11. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
11.1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos forem
assinados, contado a partir da data da assinatura.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário

ou anormal que ocorra durante a realização da prestação de serviço, para adoção de medidas
cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo

de imediato as reclamações;
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c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no todo ou'em

parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser

rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus

técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que

os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os

seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas,

ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu

bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de

qualidade dos serviços a serem prestados;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para

quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções,

obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventuaimente

ocasionarem:

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência

deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento da

prestação de serviço dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;
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b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para á'execuçâo da

prestação de serviço;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as exigências deste Termo de
Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o serviço,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

U. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

14.1. A prestação dos Serviços ocorrerá por meio de “Autorização de Serviços” ou “Nota de

Empenho”, a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Pio XII ● MA,

conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e totais, bem

como os dias, horários e endereços para entrega dos materiais. A CONTRATANTE enviará a

autorização por correspondência, via fax, e-mail ou por um funcionário responsável.

14.2. As entregas dos materiais serão parceladas  e de acordo com as necessidades de consumo do

CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da

data do recebimento da Ordem de Serviços, em local e horário estabelecidos no documento.

14.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação,

obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

14.4. Os serviços serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO

ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao

quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfeitas condições para a

utilização;

14.5 Os Serviços prestados fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, sob pena de aplicação de penalidade
administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que envolvam a execução

do novo serviço e a correção do que foi executado erroneamente;
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15. SANÇÕES:

15.1. O não atendimento ás obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA;

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o contratado

ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação
da amostra solicitada.

16. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

16.1, O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n® 10,520/2002, Decreto
Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto
Municipal n° 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de
07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes á espécie.
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000320/2022

SESSÃO PÚBLICA: —-/—-/2022, ÀS H—MIN (-—) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE;

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTE:

N° DA AGENCIA:

VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR

TOTAL R$
QUANT.ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS.
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2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. rubrica

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFEITURA
/ UF, E AINDA CÔNJUGE. COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉMUNICIPAL DE_

TERCEIRO GRAU,

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR

^ PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO
SIMILAR, NA (ENDEREÇO):  
SERÃO AVALIADOS. SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

TODOS OS EQUIPAMENTOS

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXX^

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000320/2022

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

 , PORTADOR DO RG
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,

 , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

, ABAIXO ASSINADO, NA
 . CNPJ

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO. A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO
97 DA LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

EM DE DE 2022.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇAO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/ RUl RICA

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7»
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000320/2022

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

POR INTERMÉDIO DE

PORTADOR(A) DA
. DECLARA, PARA FINS

DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27 DA LEI 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,
ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

INSCRITO NO CNPJ N°

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ...
E CPF N°CARTEIRA DE IDENTIDADE N®

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( )'.

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

I
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO XXX/XXXX

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000320/2022
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N“ XXX/XXXX, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/XXXX, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N“ XXX/XXXX, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX ANTES DA
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE
DO MUNICÍPIO DE / UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;
E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE DE 2022.
REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DEPIOXII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000320/2022

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.).
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N“ [XXXXj. NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N® 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:
(  )MICROEMPRESA-RECEITABRUTAANUAL IGUALOU INFERIORA 360.
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF,00/ UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.360.

VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
■  ESTA DECLARAÇÃO PODEfRÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP. NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA
NOME E ASSINATUfRA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:
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EDiTAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO XXX/XXXX

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000320/2022

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE,

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

INSCRITA NO CNPJ N“
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°
TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL.

PORA EMPRESA
  PORTADOR

, DECLARA NÃO
/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

E DO CPF N°

EM, DE DE 2022,

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO > PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX/XXXX

ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABlLITAÇAO.
(MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 0000000320/2022
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A (RAZAO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
  DECLARA, EMLOCALIZADA À

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N°

NO

/2021.

DE DE 2022.

REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE LICITAÇÃO ● PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XX)Qf

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRÉ^

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N° _/
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000320/2022

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno
inscrita no CNPJ/MF com sede na Bairro, PIOXII/MA-por meio

MA, neste ato Representada pelo
e inscrito(a) no CPF sob n°

ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N» ..../
administrativo n®

0 Sr.  , brasileiro(a), portador(a) do R.G
residente neste Município de PIO XII/MA, neste

tudo em conformidade com o processo
. nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

licitação supracitada, e a respectiva homoiogação. RESOLVE registrar os preços da empresa
n® BairroCNPJ , estabelecia na Rua/Av. , na cidade

neste ato- Estado de

representado pelo Sr{a)
e CPF/MF n“

de   CEP

 brasileiro(a)
, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n® 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir;

Fone/Fax E-mail

, portador do RG. SSP/....

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação de serviços de dedetizaçâo,
sanitização e limpeza de fossas sépticas em imóveis, prédios e vias públicas destinados a suprir
as necessidades do Município de PIO XII - MA, conforme especificações do Termo de Referência
-Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® l_
em documento vinculativo e obrigacional às partes.

constituindo assim

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n®
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

/ completando-a para todos os fins de direito

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n® XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:
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Valor Registrado R$Item Especificação Unid Quant.
Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
Instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses continuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n® 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DA PRESTAÇAO DE SERVIÇO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o
Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÁO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
0 acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n® 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso
II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso 11 do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alinea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA quando;
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8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art, 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 1°. da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.
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8.7. o cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção-
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício
com 0 contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por serviços com características e garantia estabelecida no edital e
seus anexos;
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9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a;

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis á boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

íl.‘ CiÁÜSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
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A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n®
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7® da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto
disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

13.2.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n®
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de Pio XII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata,
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

de 2022.PIO XII/MA de

Rep. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /

CONTRATO N° I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000320/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N“
QUE FAZEM ENTRE SI
0(A) EA
EMPRESA

O município de PIO XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n°

da Secretaria Municipal de
 CEP:

representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.
e RG n°

 , com

através

 sede na
Pio XII/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

,  portador do CPF sob
 , e a empresa

 , com sede na
, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
'  RG n°

 . têm. entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n°
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX formalizado nos autos do Processo

Administrativo n® 0000000320/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

n°

 Orgão Emissor
inscrita no CNPJ sob o n.®

CPF n®representante legal

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

conforme especificaçõesO objeto do presente Termo de Contrato é a
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.1.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de / / /  /e encerramento em

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$3.1. ( )●

Página 55 de 61



PREFEITURA

0
●R-«

CestdoqueReaIfTa
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

PAÜ.N' o>●O o

RUUKICA

DESCRIÇÃOITEM UND QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2022, na classificação abaixo:

PODER:
ÓRGÃO:
FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da União, CNDT
e FGTS, com validades compatíveis á data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
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índice oficial,6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão n>
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - FORMA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS.

8.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
0 Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviços,
no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

A CONTRATADA se obriga a:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
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b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da

^ contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com 0 exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.520, de 2002, onos termos da Lei n°11.1. Comete infração administrativa
licitante/adjudicatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.2.

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

11.6. Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.
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o atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N® 8666/93.

11.9.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N“ 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato:

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita peta Administração da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei
N® 8.666/93, c/c art. N® 7® da Lei N° 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

e)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

i2r CiÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII12.2.
do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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V.12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
0 direito á prévia e ampla defesa.

12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME 0 CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

Í37~CtJüUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1.É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1.É eleito o Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2°
da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/UF, de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Página 61 de 61
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Cestão que fíeaiiza
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
PROCURADORIA GERAL

CNPJ: 06.447.833/0001-81

PARECER JURÍDICO /

RUB!^CA

Ilustríssimo senhor

Telson Cruz de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO ADMINISTRATIVO

0000000320/2022
ORIGEM: Comissão Permanente

n°

de

] icitaçào - Pregoeiro

ASSUNTO: Registro de Preços para

eventual, parcelada e futura contratação

de empresa para prestação de serviços de

dedetização, sanitização e limpeza de

fossas sépticas em imóveis, prédios e vias

públicas destinados a suprir as

necessidades do Município de PIO XII.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das Minutas de Edital e Contrato de

Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro de Preços para

eventual, parcelada e futura contratação de empresa para

prestação de serviços de dedetização, sanitização  e limpeza de

fossas sépticas em imóveis, prédios e vias públicas destinados a

suprir as necessidades do Município de PIO XII, pelo tipo de

menor preço por Item. Certame liciratório apropriado aos preccpdvos

constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações posteriores.

Consta nos presentes autos a solicitação para Contratação com

descrição dos serviços a serem contratados, estimativa de preços, bem

como a informação referente ã dotação orçamentária para contratação

em tela. Encaminhado as Minutas de Edital e (Contrato para análise

jurídico-formal.

1 - RELATÓRIO
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Cestâo que ReaOzo
ESTADO DO UARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
PROCURADORIA GERAL

CNPJ: 06.447.633/0001-81

Por força do artigo 38, parágrafo único da I.ci n°

vem os autos do processo cm epígrafe, a este Procurador ̂urí(
Municipal, nesta data, para análise das minutas de edital c conirato.

.X'

í

i

UJbRICÍ

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para

contratação, devidamente assinada, conforme Art. 14 da I^ei n°

8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto, asseverando

que em se tratando de Registro de Preços, as despesas decorrentes

correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento

vigente à época da contratação. Apensou minutas do edital e contrato

de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e parecer

deste órgão jurídico.

í'^ o relatório.

II - MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do

preceituado no Art. 37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras e

licitações, realização de obras e serviços, está adstrita a procedimento

de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do

objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que

pretende alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre

participantes do processo, in verbis-.

Art. 37 - A Administração Pública

direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos principios da

impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e,

também ao seguinte: (redação dada ao

caput pela Emenda Constitucional n °

19/98).

legalidade.

XXI ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações -serão

contratadas mediante process^ de
licitação pública que
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Cestâo qu« RcoUza
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

PROCURADORIA GERAL

CNPJ; 06.447.833/0001-S1

condições a todos os concoí^ntes,
com cláusulas que estabèleçaxj^

obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos

termos da Lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis a

garantia do cumprimento das

obrigações.

Coube a Ixi de licitações Ixi ° 8.666/93 disciplinar as

emanações constitucionais supra, na qual sc observam as modalidades

em que estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas,
bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-

se o Pregão na forma eletrônica, (i)nfigurar o pregão como uma

modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento para

seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da

isonomia. Uma modalidade de licitação consiste cm um procedimento

ordenado segundo certos princípios e finalidades.  O que diferencia uma

modalidade de outra é a estruturação procedimental, a forma de

elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes.  Kste é

a forma de licitação em razão do qual, interessados de um determinado

ramo de fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto

do mesmo, os quais devem apresentar requisitos mínimos para

satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso

XIII, da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual

se vincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n® 8.666/93, são cinco

as modalidades de Licitação: 1 - Concorrência; II  - Tomada de Preços;

III — Convite; IV — Concurso; Y — Leüão e, a partir do advento da Lei

n*^ 10.520/2002 a instituição das modalidades Pregão.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei

Federal n° 10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta

modalidade de licitação, a saber; ‘Mr/. /° - Para aquisição de bem e serviços

comuns, poderá ser adotada a liátação na modalidade de pregão, que será regida por
esta Lei”. \

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do

Federal 3.555/00, que traça importante conceito sobre

;ícreti
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Cettõo que Oealiza
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

PROCURADORIA GERAL

CNPJ: 06.447.833^0001-SI

determinar: “Pregão é mm modalidade de liátação em que a dispu & pelo ^
fornecimento de hens ou sendços comuns é feita em sessão pública, por meio 'flkrrãíicÃ

propostas de preços escritas e lances”. ’

/

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades.

Ali de refere que as características do leilão é fazer-se a seleção do

vencedor através de propostas e lances em sessão pública. Sobre o tema,

voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos pontos

peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de

propostas e lances em sessão pública, outros ângulos merecem

destaque.

ü determinante da modalidade, em comento, no presente

processo, tem por fulcro o preceituado no

10.520/2002, conforme se ve sipra, por se adequar, o valor da presente

contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para

respectivo certame.

-\rt. 1" da Lei n°

Quanto o üpo de licitação encontra-se este, cm consonância

com o estabelecido na Lei de Jdcitaçôes, ex vi art. 45, § 1", o qual reza o

Menor Preço por Item, a ser obtido pela Administração, segundo o

critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização do
certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo

princípio do julgamento objetivo insculpido no art. 4A Inciso X da Lei
10.520/02.n

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão lüetrônico

e anexos, cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que se

afigurou necessário, guarda sintonia com os ditames legais arinentes à

modalidade licitatória referenciada, haja vista, perfeita consonância com

o art. 1° da I.ei n° 10.520/2002 e alterações posteriores.

III - CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem

como as peças colacionadas aos presentes autos, traeidas ao

conliecimento desta Procuradoria Municipal, bem como, ̂ regular

incidência do normativo aplicável ao caso sub examifp'. e\aj>
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

PROCURADORIA GERAL

CNPJ: 06.447.833/0001-81
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RaBSICA
determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei IxdcraN^^
10.520/2002 e demais dispositivos aplicáveis, e, sem prejuízo das
demais providencias necessárias no orbe administrativo, a  juízo da
autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria
Municipal nào vislumbra óbice à aprovação da presente proposição
com fulcro no art. 38, Parágrafo Único da Ixi bederal n° 8.666/93,
podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim colimado
pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇAO DAS
MINUTAS, propondo o retorno do processo ao Setor de Elaborações
de Editais para as providências decorrentes.

SAIJ, È o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante
para análise e deliberação.

ilI/MA, 21 de jtPio

^ ^ rrancisco Fabílson Bóg
OAB/MA 17.950

Procurador Geral Municipal
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Cestâo que Reo(i2a

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE ÜCITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000000320/2022

MODALIDADE PREGÃO ELETRONlCO N° 016/2022.

Lei Federal n“ 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019,
Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n°
9.488/2018, Decreto Municipal n® 008/2021 e Decreto
Municipal n® 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n®
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à
espécie.

Registro de Preços para eventual, parcelada e futura
contratação de empresa para prestação de serviços de
dedetização, sanitização e limpeza de fossas sépticas em
imóveis, prédios e vias públicas destinados a suprir as
necessidades do Município de PIO XII - MA.

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇAO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA iicitapioxii.com.br.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

02 DE AGOSTO DE 2022

09;00 (NOVE HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

R$ 1.722.405,08 (um milhão setecentos e vinte e dois mil
quatrocentos e cinco reais e oito centavos).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto
Federai n® 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/7V®. CENTRO PIO XII-MA CEP: 65707-000.
Página 1 de 61
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Cestào que Reolfza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81 nuoijiiCA

EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N” 016/2022 - SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII - MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO. NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N® 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO
DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021,
DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO FEDERAL 7.892/2013. E ALTERAÇÕES DADA
PELO DECRETO FEDERAL 9,488/2018, LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006, DA LEI N“ 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8,538, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE,  A LEI N'’ 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL,

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
ticitapioxii.com.br. O servidorterá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances: verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua decisão: indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 02/08/2022 às 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇAO DO PREGÃO: licitapioii.com.br

Modo de disputa: ABERTO

Valor Estimado: R$ 1.722.405,08 (um milhão setecentos e vinte e dois mil quatrocentos e
cinco reais e oito centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Preços para
eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação de serviços de dedetizaçâo,
sanitização e limpeza de fossas sépticas em imóveis, prédios e vias públicas destinados a suprir
as necessidades do Município de PIO XII - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 2 de 61
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DEPIOXII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referencia
facuitando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. /

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no
todo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7°. § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

2.1.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXII que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITAPIOXII, no sítio licitapioxii.com.br:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação3.5.1.

no momento da habilitação

Ay DA PARTlClPAÇAO NO PREGÃO.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 3 de 61
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PREFEITURA DE PIO Xtl- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatÍve> com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXII.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006
e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4,3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n® 8.666. de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e4.3.5.I.

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuizo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-
financeira estabelecidos no edital.

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente editai não prevê as condições de participação de empresas reunidas em
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário).

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
SIM" OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS
SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 4 de 6í
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4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3* da Lei Complementar n“ 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

—' 4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7“, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n“ 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5® da Constituição
Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por melo do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, %^(ia LC n® 123, de 2006 e suas alterações.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N<=. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
Página 5 de 61



PAEFEITURA

nuD^iÊ
Cestõa que fíeallia

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-B1

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
Julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1.0 LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM em moeda corrente nacional;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.1.2.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
edital.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.6.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10
(dez) centavos.

Será adotado para o envio de lances no preaao eletrônico o modo de disputa “ABERTO
em que os licitantes apresentarão lances públicos  e sucessivos, com prorrogações.

7.9.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de ̂ ação da sessão pública.
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, se‘rá de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa
do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal LICITAPIQXII. licitapioxii.com.br.
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas  e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. Junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema Identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts, 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n®
8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 3“, § 2®, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.
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7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles
exigidos neste Edital ejá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

^ 8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n“ 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.
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Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se' os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da propostar

8.5.2.

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados
da solicitação.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chaf a nova data e
horário para a sua continuidade.

O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABlLITAÇAO.

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO
PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO. MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS
INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.
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9.1.1. Possuir Cadastro do Portal LICITAPIOXll;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.aov.br/V

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://portal.tcu.Qov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/):

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.aov.br/).

9.1.6.

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

9.I.6.I. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.I.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.I.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITAPIOXll, em relação á habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITAPIOXll, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.1.

!. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.
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habilitação complementai;.es,9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante sà^ .fconvocádo a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, Isob pena de
inabilitaçáo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇAO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoemDreendedor.aov.br:

9.8.2.

9.8.3.N0 caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5.NO caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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9.8.7.0S documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1.CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo á sede ou domicilio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro
documento equivalente;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio de
1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.6.

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto lícitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9.Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilítação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
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Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudjçialíítéi n°
11.101, de 9,2,2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado ^os, últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.1.

9.10.1.1. Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde
que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos no
edital.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis e notas explicativas do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.10.2.

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis e notas explicativas assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados
em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n® 11, de 05 de
dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.9.10.2.4.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leilO.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante
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Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

Passivo CirculanteLC =

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após  a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n° 1.594/2015, e 1.422/2013
e IN RFB 2003/2021.

9.10.5.

9.10.6.

9.11. QUALIFlCAÇAO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou sen/idor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. Caso 0 documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como; ter prestado serviços a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa
aferir efetivamente as condiçõM de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de
maneira satisfatória. ^
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9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

9.15. A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitaçâo do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
^ inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada  e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação
pagamento. ^

banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
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A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso.

10.2.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e 0 valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n® 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros:
no caso de divergência entre os valores numéricos  e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo á proposta
de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para. querido, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três
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dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n® 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“Chat”), ou e-mail, ou de acordo com
a fase do procedimento lícitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITAPIOXII, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGtóTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA
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o Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro^rmal
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da
Administração Pública.

14.1.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

Órgão Gerenciador; Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução
do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços.

14.3.

Órgão participante; é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos
iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.4.

14.5.

14.6. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente á margem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n“ 8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas
nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N‘ CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 20 de 61



PfíiFEITUfíA

Cestio que RealFza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20  e 21 do Decreto n* 7,892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas
hipóteses previstas nos arts, 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão,
que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor
do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade
de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e ás necessidades do Município de PIO XII/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato
(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá
obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas
na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação. a(s) llcitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a
respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

É facultada a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata

15.2.
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ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de PIOXII/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do
município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários á instrução processual para a realização do procedimento
licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes  a sua concordância com o objeto a ser licitado
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação ás suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução
das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16,1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N^. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente:

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de
Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGAO OU ENTIDADES NAO
PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata. para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.2.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão oerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
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participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n“
9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n° 7892, de
2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme §
6°, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7.
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatárío terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.2.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatáría. mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatárío e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada
implica n^econhecimento de que:
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20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n“ 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura
do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

Previamente a contratação a Administração realizará consultas para identificar possivel
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6®, III, da Lei
n“ 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.5.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

20.6.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

20.7.

21. DO REAJUSTAMENTO EU SENTIDO GERAL.

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente21.1.
os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de
reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n® 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

ENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.22. DORECEI
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o cumprimento das obrigações constantes da iicitação será acompanhad^^ fissküid
todos os seus termos, peio Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Muniapal de Pio XII -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII - MA.

22.1. o, em

22.2.

as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, anotará em registro próprio todas

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário25.1.

que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o  instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de sen/iços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a Juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N®, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N“ 8.666/93:

Advertência por escrito;a)

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;
b)

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO Xil/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso iV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N° 7® da Lei N® 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N® 3.555/00.

e)

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

—^ 25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer25.6.

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRATICAS:

a) PRATICA CORRUPTA; Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou índiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
0 processo d^licitaçâo ou de execução do contrato;
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c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema licitapioxii.com.br.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal
LICITAPIOXll no endereço eletrônico licitapioxii.com.br.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser26.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
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26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio licitapioxii.com.br. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

26.10.

26.11.

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade Juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração^

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 29 de 61



pneFCiTUPA

CZIiKii 9^
O

Cestáo guéftealizâ í? PAG «● O>●ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

\ RxiBRiCA

27.9. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possívei o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

27.10.1. A falsidade de quaiquer documento apresentado ou a inverdade das informações neie
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Editai.

"^27.11.

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PlOXil-MA poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidaçâo do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

27.12.1. A anulação do pregão índuz á do contrato.

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

27.13.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: licitapíoxií.com.br. e
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, na Rua Senador Vitorino Freire, s/n°, CEP: 65.707-000, Centro, Pio XII/MA,
em dias de expediente, no horário das OShOOmin ás 12h00min horas das 14h00min às IShOOmin, onde
poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial wvifw.pioxii.ma.gov.br e Sistema de
Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP) mais informações pelo e-mail
pioxiicpl@Qmail.com

27.14.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;27.15.

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7® DA
CONSTITUK^ÃO FEDERAL;

/
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DEANEXO V
PROPOSTA:
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

PIO XII/MA, EM 11 DE JULHO DE 2022.

Oliveira
Secretário Munior^al de Administração
Responsável pela Elaboração do Edital

Telson da
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRQNICO N” 016/2022~‘ '

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Registro de Preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação

de serviços de dedetização, sanitização e limpeza de fossas sépticas em imóveis, prédios e vias

públicas destinados a suprir as necessidades do Município de PIO XII - MA, conforme

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS, da Prefeitura Municipal.

1.1.

JUSTIFICATIVA

2.1. A referida licitação se faz necessária, tendo em vista que o Município de Pio XII/MA,

proporcionará os serviços de dedetização, sanitização e  limpeza de fossas sépticas, são

considerados serviços essenciais já que tem o intuito de proteger as pessoas e o meio ambiente da

contaminação e doenças provenientes dos dejetos humanos, evitando o lançamento dos mesmos,

nos rios ou lagos ou até mesmo à superfície do solo. O serviço de limpeza dessas fossas e caixas

de passagem e gordura e o desentupimento delas contribui para que não interrompam as suas

respectivas funcionalidades. A falta deste serviço pode gerar grandes transtornos ao Município de

Pio XII/MA.

2.

SECRETARIAS PARTICIPANTES

3.1. As Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social do Município

Pio XII-MA.

3.

4. VALOR MEDIO

4.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de
Preços, com base em tal procedimento foi estimado  o valor total de R$ 1.722.405,08 (um milhão
setecentos e vinte e dois mil quatrocentos e cinco reais e oito centavos).

5. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
ESPECIFICAÇÃO DOS

SERVIÇOS
UNITEM D QTD VAL. UNI. VAL. TOTAL

Serviço de Dedetização - para
eliminar

proliferação de ratos, através da
utilização
rodenticidas de efeito e com

prevenire a

de serviços

Metro
Quadrado1 R$4,75 R$ 695.400,00146.400
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sistemas de porta iscas
normatizados; com baixa
toxidade ao homem e
atendimento às normas

ambientais vigentes. Eliminar e
prevenir a proliferação de
mosquitos, formigas, baratas,
cupins e outros insetos,
aracnídeos, quilópodes,
dipiópodes, através da
utilização de puiverizadores, gel,
pó seco, armadilhas adesiva
e/ou outros serviços
necessários; com baixa toxidade
ao homem e atendimento às

normas ambientais vigentes.
Prestação de serviços de
sanitização em prédios e vias
públicas.
Serviço de Limpeza de Fossa -
Serviços de esgotamento de
fossas sépticas, sumidouros,
hidro jateamento,
desentupimento de pias, bocas
de lobo e vasos sanitários.

Limpeza e sucção de fossas em
prédios públicos pertencentes ao
município de Pio XII/MA, de
interesse desta Administração
Pública, com emprego de
pessoal e equipamentos.

R$5,21 R$ 876.843,002 Metro 168.300

Metro
Cúbico

m
R$ 159,07 R$ 150.162,0833, 944

R$VALOR TOTAL
1.722.405,08

FONTE DE RECURSOS

6,1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013.

6.

7. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7,1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a fornecer

os respectivos serviços, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no Edital

e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua

assinatura/
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7.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação éxigidas neste

Pregão, durante a vigência da Ata.

7.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada contratação dos serviços por outras modalidades,

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito

de preferência da prestação de serviço em igualdade de condições.

7.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a prestar os serviços

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e

cinco por cento) de que trata o § 1® do art. 65, da Lei Federal n® 8.666/93.

7.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal, por intermédio do

fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para obter a indicação do

fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as

respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão

advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, obsen/ado o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

FORMA DE RECEBIMENTO
8.1. O recebimento do objeto/serviço será efetuado por servidor ou comissão de, no mínimo, 03

(três) servidores no caso de entrega de valor superior ao limite estabelecido para modalidade

^ Convite.

A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades

eventuais e futuras, mediante Autorização de Serviço.

8.2. As Secretarias Municipais que expedir a Autorização de Serviço, observado o prazo de

entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação quanto à
conformidade dos materiais com as características especificadas neste Termo de Referência e na

Proposta da Contratada.

8.3. Após verificação da qualidade e quantidade dos serviços recebido provisoriamente, havendo

aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

8.4. Os serviços reprovados no recebimento provisório não serão atestados, devendo a Contratada

substitui-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando

com todos o^ustos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução

8.
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contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos serviços não exime a Contratada da

aplicação de penalidades por atraso na execução.

8.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto á qualidade

dos serviços prestados, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de

garantia e de pagamento.

8.6. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de

Preços, ainda que a execução seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

9. PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS

9.1. O prazo de prestação dos serviços será de 03 (três) dias uteis, contados a partir da data de

recebimento da Autorização de Serviços, na qual constará o local da prestação dos serviços.

9.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o

art. 57, § 1®, da Lei Federal n® 8.666/93.

9.3. A entrega dos materiais será em locais na sede do Municipio de PIO XII ● MA, indicados na

Autorização de Serviços.

10.FORMA DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva

^ Autorização de Serviço e da comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação, desde

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

11. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇAO
11.1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos forem
assinados, contado a partir da data da assinatura.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
a) Levar, imedialamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário

ou anormal que ocorra durante a realização da prestação de serviço, para adoção de medidas
cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo

de imediato as reclamações;
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c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no todo ou em

parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser

rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus

técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que

os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

I) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os

seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas,

ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu

bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de

qualidade dos serviços a serem prestados;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para

quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções,

obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente

ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência

deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento da

prestação de serviço dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA

as ocorr^cias de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;
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b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução da

prestação de serviço;

c) Prestar informações e os esciarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o serviço,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

14. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

14.1. A prestação dos Serviços ocorrerá por meio de "Autorização de Serviços” ou "Nota de

Empenho”, a ser assinado pelo Ordenadorde Despesas da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA,

conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e totais, bem

como os dias, horários e endereços para entrega dos materiais. A CONTRATANTE enviará a

autorização por correspondência, via fax, e-mail ou por um funcionário responsável.

14.2. As entregas dos materiais serão parceladas  e de acordo com as necessidades de consumo do

CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da

data do recebimento da Ordem de Serviços, em locai e horário estabelecidos no documento.

14.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação,

obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

14.4. Os serviços serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO

ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao

quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfeitas condições para a

utilização;

14.5 Os Serviços prestados fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, sob pena de aplicação de penalidade

administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que envolvam a execução

do novo S' iço e a correção do que foi executado erroneamente;
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15. SANÇÕES:

15.1. 0 não atendimento às obrigações ora estabeiecidas sujeitará a CONTRATADA;

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbiica enquanto

'  perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penaiidade, que será concedida sempre em que o contratado

ressarcir a administração peios prejuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base

no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano. no caso da não apresentação

da amostra solicitada.

■y

16. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federai n® 10.520/2002, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto
Municipal n® 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de
07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normaspertinentes à espécie.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N° CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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Cestâo que Reallia

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBRICAS

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N” 016/202^

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N« 016/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000320/2022

SESSÃO PUBLICA: ■I—-12022, AS H—MIN (-—) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL;

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE;

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTE:

~N° DA AGÊNCIA:

VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$DESCRIÇÃOITEM QUANT. UNIDADE

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM SM>, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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Cestáo que RealfzQ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DEPIOXII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUilRICA

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE _
TERCEIRO GRAU.

I UF, E AINDA CÔNJUGE. COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO
SIMILAR, NA (ENDEREÇO): 
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE. CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÂ QUALIDADE.

TODOS OS EQUIPAMENTOS

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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Cestão que Realizo
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'r
t

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO Xlt-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001^81

o
PAG. N® oS

í
>O o

/
RUnR^CA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÁS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRONlCO N° 016/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0000000320/2022

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

ABAIXO ASSINADO. NA
 , CNPJ

 , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÃS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

PORTADOR DO RG
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO
97 DA LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

EM, DE DE 2022,

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

RUA SENADOR VITORINO FRBREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XU- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

pag/n®£ o
O

Oo

RUBRfCA

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTlCaT®
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N» 016/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000320/2022

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

POR INTERMÉDIO DE

PORTADOR(A) DA
DECLARA. PARA FINS

DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N® 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.
ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

 INSCRITO NO CNPJ N°

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ....
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° E CPF H°.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( y.

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

I
Observação: em caso aflrmalivo, assinalar a ressalva acima.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/W®. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81 RUe^lCA

ÊDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022^

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE
 PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 016/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000320/2022

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N“ 016/2022, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
016/2022, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N*> 016/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N® 016/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 016/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 016/2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022 ANTES DA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N® 016/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE
DO MUNICÍPIO DE / UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;
E

F) QUE ESTA PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇAO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE DE 2022.
REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBRIÉA

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ 016/2022

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000320/2022

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇAO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO. INSCRITA NO CNPJ SOB O N® [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O  [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N® 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES. SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:
(  )MICROEMPRESA-RECEITABRUTAANUAL IGUAL OU INFERIORA 360.
/ UF.OO E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

( )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF.OO/ UF.OO E IGUAL OU INFERIOR A 4.800..360.

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N® 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF; XXX.XXX.XXX-XX CRC:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

R08R1CA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000320/2022

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE,

Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A EMPRESA ,  INSCRITA NO CNPJ N®
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N»

TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL

POR
PORTADOR

DECLARA NÃO
/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

E DO CPF N®

EM DE 2022.DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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Cestdo que Rcollza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81 HUBIJICA

EDfTAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQU1SIT0S13ETWBII!I l
 (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000320/2022
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

(RAZAO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
  DECLARA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N°

A
LOCALIZADA AN°

/2021.

DE DE 2022.

REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇÃO - ̂ ÊGÃO ELETRÔNICO N” 016/2022

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N°_/
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000320/2022

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
I   Bairro, PIO XII/MA-
brasileiro(a), portador(a) do R.G

residente neste Município de PIO XII/MA, neste

inscrita no CNPJ/MF com sede napor meio
MA, neste ato Representada pelo

e inscrito(a) no CPF sob n°
ato denominado simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N°
administrativo n®

, 0 Sr.
n°

,  tudo em conformidade com o processo
nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da/.

licitação supracitada, e a respectiva homologação. RESOLVE registrar os preços da empresa
n® BairroCNPJ estabelecia na Rua/Av. . na cidade
E-mail neste atode - Estado de

representado pelo Sr(a)
e CPF/MF n®

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n® 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir;

CEP ,  Fone/Fax
portador do RG.

, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
, brasileiro(a) SSP/....

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação de serviços de dedetização,
sanitização e limpeza de fossas sépticas em imóveis, prédios e vias públicas destinados a suprir
as necessidades do Município de PIO XII - MA, conforme especificações do Termo de Referência
- Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n®
em documento vinculativo e obrigacional às partes.

,, constituindo assim.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
completando-a para todos os fins de direito,Eletrônico para Registro de Preços n®

independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

/

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n® 016/2022 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:
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Cestdo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

vi
>PAG. N'’ O

O

RUB^A

O

/
O

Valor Registrado R$Item Especificação Unid Quant.
Unitário Total

3.2. 0 preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso III do § 3® do art. 15 da Lei n® 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DA PRESTAÇAO DE SERVIÇO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Editai, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o
Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
o acréscimo de que trata § 1® no art. 65 da Lei n® 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso
lí do art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na aiínea “d” do inciso il do art, 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caout do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder á revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedorJ«rá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando:
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8.1.1. Não formalizara Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidòneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n® 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.
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8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício
com 0 contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a

contar da data da notificação^or serviços com características e garantia estabelecida no edital e
seus anexos;
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9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscaiizaçáo do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esciarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem quaiquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Editai e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, ás dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de quaiquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, obsen/adas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utiiizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADE lAO PARTICIPANTES
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A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possiveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22. §4® do Decreto n“ 7.892. de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CÜ^USULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1.
acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto
disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Centra! de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

13.3.
disposições previstas na Lei n° 8,666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de Pio XII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

PIOXIl/MA, de de 2022.

XXXXXXXXXX
Órgão Gerenciador

Rep. Legal
Fornecedor
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /

CONTRATO N° I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0000000320/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N®
QUE FAZEM ENTRE SI

./.

0(A) EA
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
da Secretaria Municipal de

 CEP:

representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.
e RG n°

 , com

n”  Órgão

através

 sede na
Pio XII/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

portador do CPF sob
 , e a empresa

 . com sede na

n°

Emissor
inscrita no CNPJ sob o n.®

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
CPF n°,  RG n*»  ,representante legal,

 , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n°
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022 formalizado nos autos do Processo

Administrativo n® 0000000320/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8,666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

1.CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

conforme especificações

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e á proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. ■●■^CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de / / e encerramento em /  /

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercido de 2022, na classificação abaixo;

PODER:
ÓRGÃO:
FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. CNDT
e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será ^otado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - FORMA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS.

8.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
^ do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII  - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto

relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no
seu endereço ou em outro local previamenle determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviços,
no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇAO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, durante todo o
período de vigência da licitado, para representá-lo sempre que for necessário;
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b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
Julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas á prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com 0 exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.520, de 2002, onos termos da Lei n'11.1. Comete infração administrativa
lícitante/adjudicatárío que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.2.

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

Comportar-se de modo inidòneo;11.8.
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0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.9.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A ínexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N“ 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

e) Declaração de inídoneídade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei
N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N“ 14 do Decreto N“ 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções orevistas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS. CONFORME 0 CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e muitas.

13. CÜkUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3.AS supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. clAusula Décima sétima - foro.

17.1.É eleito o Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2
da Lei n° 8,666/93.

O

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/ UF. de. de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n® 016/2022 - SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário da União, Diário Oficial dos Municípios
(FAMEM), Jornal de Grande Circulação (Jornal Pequeno) e Site www.pioxii.ma.QOv.br.

Pior Xll/MA, em 11 de julho de 2022.

Telson da Craz Oliveira

Secretário Municioáí de Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro-Pio Xll/MA
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CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixa
da cópia do Editai e Aviso de Licitação na Modaiidade Pregão Eletrônico n° 016/2022 - SRP,
datado de 11/07/2022, a ser julgado em 02 de agosto 2022 às OShOOmin, no Mural de Avi
sos desta Prefeitura Municipai, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

Pior XII/MA, em 11 de Julho de 2022.

Teison ^ yraz Oliveira
Secretário Municipai de Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro-Pio XII/MA
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÓ.MCO SRP N“ 016/2022

A Prefeitura Municipal de Pio XII. Estado do Maranhão. Através do Senhor Telson da Cruz Oliveira,

Secretário Municipal de Administração, instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna

público que realizará às 09h0Hmin (nove horas) horário loca! do dia 2 de agosto dc 2022. através da

plataforma www.lidianioxii.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço
por item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe dc apoio, instituída pela Portaria n°

303/2022 de 07 de janeiro de 2022, tendo por objeto o Registro Preço,s para eventual, parcelada e

futura contratação de empresa para prestação de sen iços de dedetização, sanitização e limpeza

de fossas sépticas em imóveis, prédios e vias públicas destinados a suprir as necessidades do

Município de PIO XII ~ MA, conforme Edital e Anexos, na fomia da Lei Federal n° 10.520/2002,

regulamentada pelos Decretos Municipais iV' 008/2021 c if 010/2021. Decreto Federal n" 7.892/2013 c

suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar ir 147/2014. Lei

Complementar n° 155/2016 e aplicando-se subsidiariameme no que couberem a Lei Federal n°

8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.  0 download deste Edital, assim como o Termo de

Referência e todos os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:

vvww.oioxii.ma-gov.br. e vvv\\\.licitapio.\ii.com.br, ou poderão ser solicitados através do e-mail

pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/M.A, Setor dc Licitações
situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN. Centro. Pio XII/MA. de 2^ a 6^ feira, no horário das

OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail

pioxiicplí/i gmail.com.

Pio Xli - MA. 11 de julho dc 2022.

Telson üa Oliveira

Secretário Mtiniyfwi de Administração
Portaria n° 004,'2021.

RLA SECADOR HTORI:\0 FRE/RE. S/,\
CES TRO, PIO Xn/.MARASHÀO. CEP 65.7117-11110
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segmnte tutrica orçamcDiáru, ÔrgUo 02 > Podef fnecutiva UMüAOE GES*Üí»A 2101
Seereiarid Municipal de £duceçlo, FUNCAO PCKOGRAN^atica 12.36l.0?22 i.OMi
Nacional ò« Akm«n(a<ão Escolar PhAE OA$$(OCAÇAO lCO^ÒMfCA; SI 9010 00
Uaierial 0« coosumo. S:<SNATAAiOS K.aria dO Soccrro Ribeiro dt F'c>’>, SKrrUrN*
Uunicrpal de tducaç^. CPF ns 3S4 4)3 0S5-00, pe<a Co<^tcHarits' e Va'.'* P»n:rc Cf
Sousa portadora do CPF n* 051.WR13O4, peJa ccolraiada. data tia 4iv .Uu'*, Cl ür
jjího de 2022. EXTRATO 00 CONTRATO Oi N* U/C?,'001,'7022 PARTES PfttMlTüRA
MUNICIPAL Db LAGO DOS RODRIGUIS/MA, através da SKrvlana Mun.c.pa' .Ji> Educaçlo,
e a Pessoa fisira' Mana Iraneidc Tera^ira Cf^aves Cosl^s, CPT 4S? 673 6?3*.'i> OftlfTü f
objeto desta contratação a epuisiçãc de gFneros alimcr^tlDOs diteiAmente da opncuiiiira
Familiar e dn Empreendedor famiílar Rural ou suas Argaiii;av6s*s, destinado niv P'ogr.nna
NaoonsI de A»meniação Cseolar ● PNAb. do Munk.pio de
atendimento a lei Ne ll.$4?/2009 e Resolução CO/rNDC N»
prcvtsio na CUusula Quarta, todos de accedo com a cl.amada n* 00 ●'*2022. 0 Quri

ao üoí Kodr t'.ies/MA. eiii?020. descritos no Quudro

faterxfo parte integrante do presente contrato, :rviepHwlei.temente do ane'caç2o 00
t'an«rKio. tonTotme espeoficáç^s contidas no ^roeesse Aon^nisiM vo de n*
16Ú300V2022. da modakdade Cnamada Púpiica r9 001/2022. e proposta aorese^tMa
BASE LEÒAL: Lei n’ $.666/93, e suas alleraçòes, VAIOR 0 valer toLil .) 'i* pa|u pela
dquisrçSo dos itens sera de RS 18 Sli3.i I {deaoito rrij) QUinPentps e rinquenlt* v Cinto r«ai&
e tnnia c trds ceniovos) VIGÊNCIA d.) sua ass>natura ^te a entrojja total dos prcouios
mediante 0 ercno|rama apresentado (Osusula Quarta] ou ate 31 de de:emi>io de ?022.
As despesos Correrio por conto do seguinte rubrico orçamentaria. Crfa.» 02 * Poder
Executivo. UNIDADE GESTOPA 23 01 Secretaria MunKipai de Edjc.i. to FuNCAO
^OGRAMÃTlCA )2 361.0222.2 068 Programa Nacional dt A:*men:aç3o .* 'o^r PNAE
CLASStFICACÀO ECONÔMICA 3 3 90 30 00 ● Matenal de cPMume SK1NA7AA CS MOfia dO
Socorro Ribexo da StVa Frota. Secrelir .i Mgmcipal de Educaslo. CPF n* 33*. «39 083>00.
pela Contratante e Mana Iraneide ferre.ta Chaves Costa portadora no CPF n^
452 673 673 ?0. pela contratada, data da assinatura. Dl d« luihp dc 2022 'XTRATO 00
CONTRATO DC N* 15/CP/001/2027 FARTES, PREFEITURA MUNiCiPAi Of lACO DOS
RODRiGUES/MA. atravèi da Secretaria Municipal de Educação, e « Pessoa F.,>ca; Nesimor
Ferreiro de Paivo Pautino. CPF: 834 âjA,S0310 OBJETO. C objeto desta lontrotaçâo a
aquisição de gêneros alimenucios diret.imente da agricultura FamiJior e do finprc^endrdor
ramihar Rural ou suas organiraçdes, destinado ao Piograma Naoonai de Aiim*ntaç4o
Escolar ● PNAE, oo Uuntopio de lago Oos Rodrtgues/MA. em acendime* to o im N*
U.947/2009 « Resoltiçio CO/FNOE N* 06/2020, deserrtos r>o quadro preMstr na Clatvj^a
Quana. todos oe «cordo com a chamada puotica n* 001/202?, 0 qual r.c« ’>*vr;sp porte
integrante do presente contrato. i*>deper>0er'emenic dr artenação ou transciiçao.
cor)forme ospecÍT.caçóes contidas rso i^meesso Adni*nislr«t.vo de J6G3'* 31/2022, «Ia
modalidade Chamada Púbuca nt D0)/2022. e propcAta «presentuda BASE leoal lui a*
ã 666/93, e suas alteraç6e<. VALOR. O v.sior total a ser pago peN aqu<s«çSo c.s iicns se'C
de R$ 19.206,93 (cJecenove rpil duitvr.ios e sess reats e noventa 0 trr’. c>rflw«usl
vigEncia: da su:i assinatitia are a «nrrega total dus produtos me«lian:e >/ kfvrso^r.Mia
apresentado (Cliusula Uuarta) ou at4 31 de deeempro de 2022. As despesa: .oirerão o>>*
cortta da seguinte rubr<a orçamentacM Orgio 02 ● Poder Executivo. UNiDAfif GíS^QRA
2301 ● Secretaria Municipal de bducaç^io FUNÇAO ><ROCRAmAt<A 12..V1 222.2 066 ●
P.*ogroma NMixial de Ahmentação Escola' PNAL CIAS$'FiCACACr COSÔMtCA*
3 3 90 30 00 ● Maieral de conuimp mcnatArkdS Mana Socorre Rjh, rp 4a $,:vj
Frota, Secretaria Municioal de Educaclo. CPF r.i 35M33C6300. pela Cr.*tr;taniv c
Nesimar Ferreira de Pa.va Pau'>rio portndnra do CPF ne 8J4 414 SO.T 10, p**'» tontratada.
Cata da assmartjra. 01 de juiho de 202,1 EiJRATO DO CONTRATO OE N* I6/1 P/OOl/2022
PARTES; PRFFElTURA MUNiCIPAl DF lAGO DOS RODRiCUES/MA. através .;<i Seçrvtana
Municipal de Educação, e a Pessoa FisiCri. Régina de Scusd ConceiçSo CP* 023 283 4/3*
39 OOJETO: E ob|eto desta contratação a aquisiçào de gi*m*n>s alirrcnti<.K7S Ciretarnente
da agricultura farmiiar e do Eri>preend*'tO' Famiiiar Rural ou sua> organijacc* * desta>apo
ao Programa N9c«onal de Alimentação Escolar ● PNAt, oã M'jn<ip>o 4? L.1P0 rios
Rúdngués/MA. rm atencfimento a ie< h’ 11.9*2/2006  e AesoM^ CO/FNDb n- Cm/2020,
descritos no Quadro prev.sto na ClausuM QuarTa, todos de acoido tor'* a ch.^f'.*da puo."«
na 001/2022. 0 Q«jal f<â Fatennâ parte integrante do prese'it" co'uatn.
indepenoentemente ce snexação ou t'a‘)scriçAo. conforme espeçiiicaç5es contidas no
Processo Admin<strativo de i\9 1603001/2022, da modalidade Chamaa.4 rúb':ca
001/2022, 6 proposta apresentada 8ASE LEGAi.; Lc< n’ B «06/63. u siia> xtfiAi^Cirs.
VALOR. O valor total a ser pago pela OQuisição dos itens sera du RS 19.276, loerenpve
mil duientos e setenta e seis e setenta e sete cen.uvos) VlGFNClA' da sua a‘S.iiarji« j;F
a entrega total dus produtos mertiante 0 cronograma anr«sestado (Ciausul.; Quarta) i:u
até 31 de deiambro de 2022 As despesas correrão por cot.ra aa seg..nte ruhnra
orçamentiri». Orgio 02 - Poder Executivo UNIDADE GESTORA 23 01 Sn<retari«
MurtHtipai de Educaç^ FUNÇÃO PROG^AMATiCA. 12 361 0222 2 068 ● Programa Naorrial
de Mnwniaçlc íscoU' PNAE ClASSir CAÇAo ECONÔMICA  3 3 90.30 CO Vater .i^ *J«
consumo. SiGNATARiOS; Mana do ^ocorro R:beíro da Silva Frota. Srcretar,« %tunr*pa1 dr
Ecucaçlo CPF ft< 3S4.433 083*00. pela Contratante  e Regma de Scu>.'i Cunce<çAâ
portadora do CRF ti7 023.283.473*39. pi*la contratadi, data fU nSFinatura, Ol oc julhc do
2022

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ UMA CAMPOS
iM

oAVeSO
' <5

'O*TOMADA Of PREÇOS H* 003/2022
COWINUAÇAO DE PROCESSO UEJIATCRIO
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ê CAMPüfôiS*

através da Comissão Permanunt»* fle Ucitaçâo - CPL. no uso Oe suas aèimições legais *v
regimentais, torra dOblico aos interessados, cm cspocial J)s cmprcsaslpartirritantot d|
lima'ao, qur. nos termos da Iti n' 8 666/93, a sessão pública paro Acontinuacdp cjp
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Lima Campos MA. com o insultado 60 lulgamento dos docurnentos de habii«taç)o, Mao/es
.níorraçde. rso endereço supracitado ou pelo e-ma  l kiiaçao^Uisacampcs.ma gos br

N* o
>r
O

ICA

L ma Campoi-MA. J2 d« .uiho de 2022
VALMl SILVA lÚNlOR

Pfeslonnte da Comissio Perniânenie de DcitoOn

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO
AVISO DE SUSPENSÃO

TOMADA DE PREÇOS N* 5/2022.

PROCESSO ACMiNlSlRATlVO N» 1006 01/2022,
A Prefeitura Mwnxipal de No«« Ol^da/MA. através da Secreta na Muiwipal de

CduCaçAo. toma póbi>co para conherimcmo dos interessados que a lioração na nsodalidade
Tomada dC Pfeçn n’ 005/2022, objetivando a Contratação de empresa espeoaiitadj em
obras para e/tecução de obras dn infraestrutura na Unidade fscolar ãairro Trator, em Nova
Olinda do Maranhão MA, nos termos da lei 3 666/93  0 dcrnois alterações, que realirar se,
la no dia 14/07/2022 as 09,00 {ndve horas), esta suspensa ate ulterior deliberação.

Kova Clirda do Maranhão (MA|. n de lulho de 2022
MARlA GCAETH DA SllVA CARVALHO

Secretaria Vunc<oa« de Educ»çào

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ElETRONlCO N* 28/2022

O Mun.ciOfC Oc Parnatama* MA. com Centro Admuusirativo situaoo rvi Rua
Pedreuas n* ch)3. Centro, por meio do Pregoeiro C:>ci4l e Equipe ce Apoio, prorr^over» o
urocedTrsentn K.Tatt<io ^‘'egãe bletrOmco N* 02P/2022, TIPO Menor Preço, ArtjudKação*
GloEuS. Modo Ol* Oi»p.is’ Abc/lo 061ETO' Contratação ik itnpresa especjaiuada Oa<a a
aqoiição de ox.géno medifina:. em a:ei'üimenlo as necessidades da Sec. M de Saude
.inicic On Acolh,mento Propostas SS/07/ 2022, ÍS 09 h e 00 mm. AberTnr.i Das
Propostas 27/07/202?. ís Ou h e W rnm,lní<»p D,. Sessão Oe Oisy ila De Preços'
27/07/20??. as 09n e lOmm. PIjtaíQ.-ma-www bbmnetiiCi'acoes com br, fdital.
transoarencia p.irnjrama mo gov ht/«íesSolfiformacao/*icitjcao/tce,
ww6 tcc.ma gov.bn/sacop/mural s-tn/ murai iui c www bbmnetlicttacoes com br
infcrnaçòes . cpi2021pirtD$*gn\iii com ou na Prefeitura de segundo a $exta*fe«ra de (3S h
e 00 mm as 14 h e 00 mm

Parnanma/MA 13 Oe lulho de 2022
FRANCISCO GiEYüSON OUVbiRA CAfiVAlMO

P'Cgoe<ro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA
AVISO

CONT'Nt!;r>Ar/F OE CHAMADA PUfMíC\
(■namamirito »*ufc**C5 n* 002/2022

001 2106/2022 Mumooiâ de Pisuait*'^ FrarKd * Ma, pet r’v*K> da Cor.^.ssão Perrvanente
de Ix taçào CPL. desig^^ad» pela Poilaia r, 001/202?, tPma púb«ico aos intere^*.»dOS a
abertura oe .*.nvn praro para habintuÇBo daS vagas remanesrenvs do Charnamertd PubACd
nY CC2/2022. nu qual tem por objetivo de credenciar Pessoas Fcsicas ou Jurídicas,
>nierc*/Sadas parp ocupação de boxo: do termmsi rodovi^riO e no piodio da fcira municipal,
no município Oe Passagem Fr.mca ● MA. ORGÃO SÜLlClTANTF; Secretaria Municip.il de
AJministrjçÜP LNDbRSÇO. Praça P,csidonte Medie 1. 503. Centro, Passagom Franc.i«MA.
Data da sessão 25/G7/3022. HORÃRIO' 0900n (itÇMC' horas). O per,odo de novo
crcdenciamer'lc seri de i5/ü7.'2022 a 25/07/2022. Escia'ecimento  adicional mesmo
endereço Passagem Frar^a

PROCESSO ÂONtlN.STRATiVO N*

IXTRATO Oi CONTRATO 7/CP/0CI/2M2

PARTES: PREFEITURA MUNiC>PAL OE LAGO DOS KOOR«GoíS/MA. «traves c.i Serrotara
Mjittcipal de Educação, e a Pessoa Fis<a' Cnslandta Ferreva Gomes. CPF' 9^ 346*43 72.
C&JETO E oòicto (^ta contratação a aQ.isição oe grr«eros alrmenScos Oi'irtame*ite qa
agr<u!tura ramiÍ4ar e do Empreendedor ram:Ur Rural ca was orAaorr^çãos, '^estmado ac
Programa Nacional de Alimentação Escolar ● PNAE. do Mun'Cipio de lago do» Rc rtiguet/MA,
om atendimento a loi N» ll 947/2009 c Rtsoiuçlo CD/TNDE M 06/2070, desc';'*s ric quadfo
previsto na Clãusula Quaaa, todos de acoi do com  a charr.ada púbLcu rt^ 001/2012 o qoj! Iica
fatendo partn integrante do piesente suntrato, .nriependenterren te «le .■.i''*«ção ou
transcrição, çnnforrre ospecificaçbes contidas no Processo Adr7i>n.strj:,.o oe n3
1EG3001/2032. da modalidade Charrocla f^ublisa n* CÚl/2022, « proptnta apfes«''ita'Ja EfASb
i.£GiU: lei nf 6 666/93, c suas aheraçdes VALOR;  O valor total a ser pago pda 0 iuis^ao dos
Itens sera de KS K$ 19 101./O (deteriove mi: cento e umrea.se set«mi a <enWv7'.j /O^SCA úa
sua atsjnatura ate a entrega total dos produios rivedrante 0 cronugram apre<en* 11 iClavsc'i
Quarta) ou ate 31 de dezembro de 202? As despesas correrão por (Cita oa SC(,*. nc ●vji i«
orçamentaria, Orgão 0? - Poder Execirlfvo, UMDAOE GESTORA 23 01 ● Secretanu .V.onicpal de
Educação. ruNÇÃO PROGRAMATiCA-2?.361 0222.2 068 ● Prograrna NacKjna' de
Escolar PNAE. CcASSlFlCAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00- Matéria: dpronsumo. a -INAfiRiüS
Maria do Socorro Ribeiro da Silva F/ota. Sfireiâría Municipal dn fducacãc CPF n^ Iii4 433 U83
00, pela ConlraMnle e Erislandíd Feireirj Comes portadora do CP> nv 934.3*6 *43*72. p«Li
contratada, data oa assmatura, 01 de juihu Or 2022

EXTRATO UE CONTRATO OE Nt 3/CP/001/2022

rnemaç^o

Em. li de julho de 2022
RLiALYSON DA SILVA 8ARBAIHO

P*esidente da Comissão Permanente de LcitãÇão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

22

A rieleiiuid Mu.*.K>,/ai .V Ku Xii. Estado do Muranhão, Através do Senhor
Tesori da Cru? Cheira. SecreU'0 M<^A.Ci;>ai de Adminiuraçãc. insuu>do pela ponaria
004/2021 de 01 de «aneuo oe 2021. torna pubico Que rpalitara as 09h00m.n (nove heras)
norãno local do dia 2 de agosto de 2022. através da p>alafoima www.liciiapioxii som.bi,
iicRação na nsixiaiidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item. Que serã julgada
pelo seu ^regocifo e respectiva equipe du apoio, Inslituída pda Portaria 303/2i}22 dc D7
de janeiio de ?022. tendo por objeto 0 Registre Preços pura eventual, purcefad^r e futura
ccniratacão de emprega para prestação de sernços dc dvdet>ração, samiuação 9 limpera
dx* fossas s4pi*rjs em .move.s, prédes e vias públicas oestioados a suorir us necessidad«*s
eu Mun«cwio de P.'0 Xtí ● VA, ;cnforme Edrtaf e Aneo>. na fomia fla Lei federa: n*
10 5?0/2m7, regulameniada pe 0$ Dec'etos Muri cpao i>* 008/2021 e nt 010/20?:.
Decrato ^cdcr«i 1 * 7 892/2013 e suas alicraçftes. Lei Comptemcniar n’ 123/2006 aherada
pela Lei rompkmciitar n* M7/20M Lei Complementar n* 165/2016 c apíicando sc
$wbs<diari*imente no qu«' couberem a ie< Federal nt $666/1993 e demais normas
port«nen?5' a especic O downlood tíesto Edital, assim como o Termo do Refcrãnca c tr>cos

rsiarão dispo"íveis ^rut unam ente nas seguintes oJginas da Internet;os anc*ao

PAR7FS PREFEITURA MUNSflFAl DF lACO DOS ROORlGuri/MA, através d ',r.u;va
Municipal de Educação, e a Pessoa Física. Aniooio Ribamar Amúio da 6i»va C^f .
932.660.363'53. OBJETO. É objeto oest« contratação a dquisiçao de g*’iieros sumeniKios
diretamcrsle dd egricultura Familiar e do Empreendedor Mrnihar Ruro' ou suas
organitaçòes. destinado ao Programa Nacional de Aliinentuçlic Escolor * PNAt, di>
Mun«cípio de Lago dos Rcdr»gues/MA, etn atendimento a lei N* *1947/2009 Resolução
CO/FNOE N* 06/2020. descritos no quaaro previsio na CUu‘uJa Quarta, tedo. de KcrOo
corr 3 chamada pú.bt<a n? 001/2072^ c ouat Eka fatendo p.vrte «ntegrante .:c, pre*.ti'f.*
contrato, lodeperdentemente de ane<.ação ou transc.ição. crteforrrtv es.>ec.hca<oes
contidas r>o Processo Adm rrrsttatrvo de r^' 1603001/2022. da irsadaJid^de Cba.*: ada Pubt^a
nt 001/2022. e proposta apresentada BASE LEGAL* lei a* 8 666/93. e suas oiteraçiVs
VALOR. O valor total a ser pago pela aqjiKão dos nens scra «le Hy ru40.^' (d^tenov»
miJ cento e quarenta reais e tnnta cent.ivos) viCEnCia* da sua assinaturq ot-
total dos produtos n'iediante 0 cronograma apresentado (Clavtula Quv'ta) 0 ,ito 31 de
dezembro fle 2022 As despesas çorrcr.io por conta Oa scgirnte fubrcu «)*;urr,i'iitã'io,
Orgãú 02 ● Poder Taecutiyo; UNIOACE GiSTQRA 23.01 Secretana Mun;Cip«: di LJu.'t*ão
FUNÇÃO PfiOGRAMÁTlCA. 12,361 0?22 2 068 Programa Nacionai dé A:tmer.{-ção Fsre^ar
PNAE. OASÍIFICAÇÃO ECONÔMiCA 3.3 90 3000 - Maieral de COnsumo Si*>*.ATaR'0>
Mana do Socorro Ribevo da Siiv* Frota, Secretãria Mun<»pal de Eds.ca, i* CP>
354.433.083 00. pela Contratante Anton 9 Rit*ftn*,ar Aruo» da S«lv« poaado. 'o CPF > iC
932.560.353 S 3. pela contratada, data d« ass«rwtura. 01 dc jui’.u de 2022.

vwrM.pio;».' ma gov br e v-«w iiC't»pio>m.comi.br. ou poderão ^r voiic.iados atrave> do n
mu;l p.O'(>:Ci>lpgma l rrvn ou ●i'HÍa i^a seac dj Prefe.ti.r<i Municipai de P>o XL.^MA, Çetor
de licuaçdes s^luado Kua Senador Vitonr.o Freire. SS. Ceniro. Pio Vij/MA, de 7* á At
'eira. r>o horjiio d«s CBhUürr.n ãs UhXirrvn. Esclarecimentov adÍcÍona*s r« ●n.*smo
ei>dortco nu pe<n e mau p.cti<pl^cra>i com

P.O Xn/MA, 1: de >ho de 2022
7EL50N DA CRU2 OUvEIRA

Secietar.o Mun*Ç'pal de Admi'Msiração

AVI$0 OE LICITAÇÃO
PRECiO CIETRÕNICO N< 17/2012

A P'e*e»tijra V^r c d*» XI, Estado do Maranhúc, Afasés lío S<f'hc*r
Telsan da C'ur Chveir«. Serrw**<'*o Mii.^^ipal de Ad.m-mstração,  .nstitu do pei^ pn'iaria
004/2021 de 01 da la.neird de 2021. iv'na púbAco que reaiitcra «s OEhUOmm tnove
f>orasi So'4rij *«ai do diu 3 'fc agosto de 2022. «trav^", da nlatafi,'i~.a

227 I. -t-j, vr :mü*: > "v íCP
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Senretário Municipal de Administração
Portaria n° 004/2021.

solicitação para a Contratação de empresa para prestação

de serviços de manutenção corretiva o preventiva,
reforma ou adequação sob demanda dos prédios, creches

e escolas municipais da secretaria municipai de Educação
de Pio XII/MA; CONSIDERANDO o a Autorização de Adesão

emitida pelo Orgâo Gerenciador da ata; Considerando que a l"*

colocada se dispõe a atender nossas necessidades: ADERIU ã
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n’ 14.001.01/2021, datada
de 17 de dezembro de 2021, do MUNICÍPIO DE PRESIDENTE

jUSCELlNO, estado do Maranhão, divulgada no Diáno Oficial
do Município de Presidente Juscelino/MA, edição de 20 de
dezembro de 2021, Ano V, n® 395, decorrente do Concorrência

n“ 001/2021, Sistema de Registro de Preços (SRP), em que

foram registrados os preços da Empresa; CONSTRUTORA
CASTELUCCI EiRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o número

17.723.085/0001-39, cujo objeto é a Contratação de

empresa para prestação de serviços de manutenção
corretiva e preventiva, reforma ou adequação sob

demanda dos prédios, creches e escolas municipais da
secretaria municipal de Educação de Pio XII/MA. Valor

Aderido R$ 4.749.760,21 (quatro milhões setecentos e

quarenta e nove mil setecentos e sessenta reais e vinte e
.um centavos).

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVa\MaGALHÃES

Código identificador: 3162d3914626c928a4a7\bec3f>lfrípQc.
\  RUBRICA
N—
N

AVISO DE I.IC1TAÇ.AO PREGÃO ELETROMCO SRP N®
015/2022

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através
do Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de

Administração, instituído peia portaria 004/2021 de 01 dc

janeiro de 2021, torna público que realizará às 09h00min
(nove horas) horário locai do dia 29 de julho dc 2022,

através da plataforma www.liciiapioxii.com.br, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de
apoio, instituída pela Portaria n« 303/2022 de 07 de janeiro de

2022, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual,

parcelada e futura aquisição de materiais elétricos para
atender as necessidades das diversas Secretarias do

Município de Pio XII/M.A, conforme Edital e .Anexos, na forma
(ia Lei Federal n® 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos

Municipais n® 008/2021 e n® 010/2021, Decreto Federal ii®
892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006

alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, Lei

Complementar n" 155/2016 e apiicando-se subsidiariamente no
que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas
pcirtinentes à espécie. O download deste Edital, assim como o
Termo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis

gratuitamente nas seguintes páginas da Internet;

www.pioxii.ma.gov.br e www.iicitapioxii.com.br, ou poderão ser
solicitados através do e-raail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na
sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações
situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XIl/MA,

de 2® a 6® feira, no horário das OShOOmin às 12h00min.
E.sclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-maii

pioxiicpI@gmajl.i;om.

r'io Xil-MA, 13 de julho de 2022

Márcia dc Moura Costa Maitins

Secretária Municipal de Educação

Pub/icado por; P.4UL4 DANIELLE DA SILVA MACALHAES

Código identificador: 0fe662be83f5b08e55e5049ac300912f

AVISO l)E LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®
014/2022

.A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através
do Senhor Teison da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de

Administração, instituído pela portaria 004/2021 de 01 de

janeiro de 2021, torna público que realizará às 09h00min
(nove horas) horário local do dia 28 de julho de 2022,

através da plataforma www.licitapioxii.com.br, licitação ua
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item.

^^ue será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de
,>oio, instituída pela Portaria n® 303/2022 do 07 dc janeiro dc

ZÚ22, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual e
futura aquisições de materiais de limpeza, higiene e
utensílios doméstico para atender as necessidades das
diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA, conforme
Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n® 10..520/2002,

regulamentada pelos Decretos Municipais n® 008/2021 e n®
010/2021, Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas altermwes, Lei

Complementar n“ 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°
147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federa' n® 8.066/1993

e demais normas pertinentes à espécie. O download deste
Edital, assim como o Termo dc Referência e todos os anexos

estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes púijinds da
Internet: www.pioxii.ma.gov.br e www.licilapioxii.co-m.br, ou
poderão ser solicitados através do e-mail pioxiicpl@gsaail.com
ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA. Setor

de Licitações situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN,
Centro, Pio Xil/MA, de 2® a 6“ feira, no horário das ÜBhOOmin às
12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereçt.' ou

pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com.

Pio XII - MA, 11 de julho de 2022.

Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal rie Administração
Portaria n® 004/2021.

Pubiicado por: PAULA D.4Nf£LLE DA SILVA MACALHAES
Código identificador: 1332594f411b265073Ib7f89d43f941f

A Prefeitura Municipal de Pio Xli, Estado do Maranhão, Através
do Senhijr Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de

Administração, instituído pela portaria 004/2021 de 01 de
janeiro de 2021, torna público que realizará às OOhOOmin
(nove horas) horário local do dia 2 de agosto de 2022,

através da plataforma www.licitapioxii.com.br, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item.

que será julgaria pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de
apoio, instituída pela Portaria n“ 303/2022 de 07 de janeiro dc
2022, tendo por objeto o Registro Preços para eventual,

parcelada e futura contratação de empresa para
prestação de serviços de dedetização, saniti/ação e
limpeza de fossas sépticas em imóveis, prédios e vias
púhlicas destinados a suprir as necessidades do

PioXII-MA, 11 dejulho de 2022.

Telson da Cruz Oliveira

. tíiW|^«fomem^org.}H7:
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